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Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Carapebus 

Comissão de Obras, Serviços Públicos e Saneamento – COSEPS 

Comissão de Defesa do Consumidor – CONDEC 

AUDIÊNCIA PÚBLICA SOBRE A PRECARIEDADE DOS SERVIÇOS 

PRESTADOS PELA EMPRESA ENEL  

REGRAS PARA A PRESENTE AUDIÊNCIA: 

 

1) DA ABERTURA  

 

1.1) PRESIDENTE RIVINHO - PALAVRAS INICIAIS; PASSARÁ A CONDUÇÃO 

DA AUDIÊNCIA AO PRESIDENTE DA COMISSÃO.  

1.2)  EXPOSIÇÃO DOS PRESIDENTES DAS  COMISSÕES COSEPS E CONDEC 

(ATÉ 5 MIN. CADA)  

1.3) EXPOSIÇÃO DAS AUTORIDADES (PREFEITO, DEFENSORA, 

PROCURADORA, CONTROLADOR, SECRETÁRIOS e TÉCNICOS) - (ATÉ 

5 MIN. CADA). 

1.3) EXPOSIÇÃO DOS VEREADORES DA CASA QUE DESEJAREM SE 

PRONUNCIAR (ATÉ 5 MIN. CADA).   

1.4) EXPOSIÇÃO DOS REPRESENTANTES CONVIDADOS DA EMPRESA ENEL 

(ATÉ 10 MIN. CADA).  

 

2) DA DINÂMICA DE INTERVENÇÕES E RESPOSTAS 

2.1)  AS INSCRIÇÕES PARA PERGUNTAS DOS CIDADÃOS PRESENTES 

INICIARÃO COM A ABERTURA DA PALAVRA DA MESA DA AUDIÊNCIA. OS 

NOMES DOS SUBSCRITOS SERÃO ENCAMINHADOS AOS SECRETÁRIOS DA 

AUDIÊNCIA.  PEDIMOS QUE O PÚBLICO FIQUE ATENTO AO INÍCIO DO 

PERÍODO DE INSCRIÇÃO, DANDO OS SEUS NOMES AOS FUNCIONÁRIOS. 

 

2.2) LEMBRANDO QUE AS PERGUNTAS DO PÚBLICO VIRTUAL SÃO 

ENVIADAS NO SITE OFICIAL DA CÂMARA DESDE O DIA 01/12/2025, SENDO 

RECEBIDAS DURANTE O TRANSCORRER DA AUDIÊNCIA. PARA INSCREVER 

PERGUNTA VIRTUAL, O CIDADÃO DEVERÁ ACESSAR O LINK ESPECÍFICO 

NO SITE DA CÂMARA MUNICIPAL – WWW.CARAPEBUS.RJ.LEG.BR. 

 

2.3) NÃO SERÃO ACEITAS PERGUNTAS FORA DO TEMA TRATADO OU 

PALAVRAS RUDES, COM OFENSAS, E DE BAIXO CALÃO. 
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Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Carapebus 

Comissão de Obras, Serviços Públicos e Saneamento – COSEPS 

Comissão de Defesa do Consumidor – CONDEC 

2.4) AS PERGUNTAS, CRÍTICAS E SUGESTÕES TERÃO OS SEGUINTES 

TEMPOS: 

 

 3  MINUTOS – PERGUNTAS DO PÚBLICO PRESENTE NO PLENÁRIO AOS 

COMPONENTES DA MESA;  

 

 2 MINUTOS – APARTES DOS CONVIDADOS DA MESA, VEREADORES 

MEMBROS DA COMISSÃO E VEREADORES PRESENTES;  

 

 

 10 MINUTOS DE RESPOSTA PELOS TÉCNICOS OU VEREADORES 

MEMBROS DA COMISSÃO;  

 
 

2.5) O TEMPO SERÁ DIVIDIDO ENTRE O PÚBLICO PRESENTE, PÚBLICO 

VIRTUAL, CONVIDADOS DA EMPRESA ENEL, SECRETÁRIOS, TÉCNICOS 

CONVIDADOS  E OS VEREADORES PRESENTES, AFIM DE CRIAR DINÂMICA 

NA AUDIENCIA PÚBLICA PRESENCIAL E VIRTUAL. 

 

3) DO ENCERRAMENTO 

 

3.1) ENCERRADAS AS PARTICIPAÇÕES, VOLTA-SE A PALAVRA PARA OS 

CONVIDADOS E COMISSÃO (MEMBROS DA MESA DA AUDIÊNCIA) PARA 

CONSIDERAÇÕES FINAIS, E, POR ÚLTIMO, AO PRESIDENTE DA COMISSÃO. 

 

3.2) O PRESIDENTE CONSIGNARÁ A AUDIÊNCIA PÚBLICA VALIDADA. 

 

3.3) A AUDIÊNCIA PÚBLICA SERÁ ENCERRADA PREFERENCIALMENTE ATÉ 

ÀS DEZENOVE HORAS (19H)   

 

3.4) TODO O MATERIAL PRODUZIDO PELA AUDIÊNCIA PÚBLICA ESTARÁ 

DISPONIBILIZADO, NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.  

 

3.5) A PRESENTE AUDIÊNCIA PÚBLICA ESTÁ SENDO GRAVADA.  
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